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O PRocuRADoR-GERAL DE JusT_ÇA Do EsTADo Do
TOCANTINS, no uso de suas atr_bulçees Iega_s e nos termos do A_ 17, _nc_so X,
alinea ''g'', da Le_ Complementar Estadual nO 51 , de 02 de Jane_ro de 2008,
Can8iderando os serv_ços de dedefiza_o que ser�o  realrzados
naS de_dênc_as do predio sede das Promotor_as de Just_ça de Paraiso do
Tocant_ns;
Considerando que, durante a reaI_zaç�o  dos serv_ços de
dedet_zaÇjo, a propagap-o dos produtos quim_cos a serem ut___zados poder�
OCaSlOnar r_sco �  saude dos _ntegrantes da Inst_tuiç_o e dema_s usu�r_os,
REso LvE:
A_. 1 ^ FlXAR o hor�r_o  de expedlente na sede das Promotor_as
de Just_ç3 de Paraiso do T_antrns, no d_a 1T de Junho de 2o16, das gh �s  12h e 14h
�s  1 6h30m_n
A_, 20 FICA preservado o funcionamento dos seN_ços
eSSenClaS e Sem preJUi20 daS man_fesfaç�es  em processos de r�u  preso,
aUdlênCiaS e servi_s cons_derados urgentes
PUBL IQU E -SE. cumPRA .sE.
PROCURADOR_A-GERAL DE JusT_ÇA Do EsTADo Do
TOCANTINS, em Palmas, 1 7 de lu __,_e 2o16
_ 1 -
CLE __0 R NAUTDEMELOiERERA
Procu rador-Gerat de Just_ça
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